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da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão 
n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGE-
PREV; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/86 
combinado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/IGEPREV; art. 33 da 
Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ANA MARIA ALVES DE SOUSA, 
mat. nº 228680/2, na função de Professor Classe Especial, Nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.336,36 (doze mil, 
trezentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar GD-2 – 60%
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 65%
Total de Proventos

4.002,18
1.200,65
383,20
267,85
200,11

2.001,09
4.281,28
12.336,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA em exercício

Protocolo: 892140
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 5.814 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ – PROCESSO nº 2021/1239485.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, MARIA LINA JORGER LUCENA, mat. nº 
458082/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$3.691,06 (três mil, seiscentos e 
noventa e um reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de R$ 1.922,82 1.922,82
Aulas Suplementares – 30h 576,85

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 133,84
Adicional de Tempo de Serviço – 55% 1.057,55

Total de Proventos 3.691,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 892144
PORTARIA AP Nº 5.540 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2014/545481.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 12, IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, 
da Lei nº 9.567/2022; art. 12, IV e art. 14, §5º e §1º, II, “b”, da Lei nº 
9.567/2022; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, SILVIA HELENA 
SOUZA BANHOS, mat. nº 50571/1, no cargo de Assistente Fazendário, 
Classe A, Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$9.563,69 (nove mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Atividades Auxiliares 

- (FG-02)
Gratificação de Produtividade - Parcela Básica – 230 Cts

Gratificação de Produtividade - Parcela Adicional – 150 Cts
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.215,50
25,04

3.108,18
2.027,07
3.187,90
  9.563,69

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA em exercício

Protocolo: 892205
PORTARIA AP Nº 5.359 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/1191355.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, VALMIR DE SOUZA DOS SANTOS, mat. nº 5059526/1, no car-
go de Professor Classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$10.525,90 (dez mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

3.982,28
277,18
432,03

1.991,14
3.843,27
10.525,90

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA em exercício

Protocolo: 892211
PORTARIA AP Nº 5.589 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2013/460290.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 
c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016, 
Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2021/95564) e na Ata 
de Reunião nº 001/2022 – DIREX/IGEPREV (Protocolo nº 2022/102289) 
datada de 18/01/2022; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, MARIA RAIMUNDA FERREIRA MACHADO, mat. nº 272043/1, 
na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$10.275,84 (dez mil, duzentos e se-
tenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-1 – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.002,18
960,52
21,23

2.001,09
278,57

3.012,25
10.275,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA em exercício

Protocolo: 892214
PORTARIA AP Nº 5.642 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2018/154431.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


